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PROJET ODELE I N". /, i tzozt

DIsPÔE.
púeLtce
COLATINA.

SOBRE DENOMINAÇÂO DE

LOCALIZADA NO ttluttÍctpto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Cqlatina, do Estado do Espíritc

Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, APROVA:

AÉigo 10 - Passa a denominar-se ..RUA oSVALDo FAVoRETI,., a rua pública

localizadanaruaFdoloteamentoRealGarden,localizadanas
proximidadesdaTorredaAntigaTeleste'bairroFazendaVitali,

Artigo 2o - A Prefeitura Municipal, atraves do sêtor responsável, deverá providenciar c
- 

emplacamento da rua, conÍorme acima descrito'

AÉigo6.-Estaleiêntraemvigornasuapublicação,revogando.seasdisposiçÔes
em contrário.

Sala das SessÕes,
Em, 21 de Setembro de 2021

MAR CARVALHO PRETTI
VEREADOR

E-mail: rqq!9!at!ê(@Ba3raqahj!4"c§-g9"v br

COLATINA-ES - CEP:29"100-025 TELFAX; 2'7 .3'722-3141
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Justificativa

Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçâo dessa colenda câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma rua de

nossa cidade.

EStou propondo para eSSa ruà o nome do saudodo cidadão Osvaldo Favoretr

tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer nomenclatura, eis que

trata-se de loteamento constituído recentemente.

Trata-se de ,iusta e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos Seus familiares, que seguem trabalhandO e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade.

EsperamosqueapresentepropositurasejaacolhidapelosNobresEdisque

compôem essa casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima

e consideração.

Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de

acordo, no sentido de que este projeto de Lei possa ser aprovado'

Sala das Sessões,

Em,21 de Setembro de2021

MARCEL ARVALHO PRETTI
V ADOR

E-mai1:S r'.br

COLATINA-ES
amatacolatina.es

CEP .: 29.'700'025 TELFAX: 2'7 .3"/22-3414

Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusiiniono de Mello e Silvo Nettc

[stodo do EsPíriio Scnto
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Dâdos da CeÊidão

Município:
Logradourc:
Complemênto:
-- CoNTATO --

Email:

Emissão de Certicião Negativa

PODER JUD]CúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseadê do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 333+2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZAS CÍVEL, CRIMINAL, AUDITORIA MILITA=R, EXECUCÕESEISEAIS E

RECU PERAçÃO JÚDICIAL E áCRAIUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA)

NomE: OSVALDO FAVORETI
Data dê Í{ascimetrto: - t'tÃo truronmnoo -

Nome do Pai: - úo turonuaoo -

Data de Expediçãot 2210912021 14t03t27

N" da Cêrtidão: r' 2019609249 'r'

Nacionalidade: - NÃo INFoRMADA -

ÍÍtulo de Eleltor: - nÃO trurOnunon -

PrcÍi§SãOI . NÃO INFORMADA'

-. EI'IDEREçO -

cPF: 071.724.787-20

I{OME dA MãE: - NÃO INFORMADO -

validade: 30 DIAS

Estãdo civil: - NÃo INFoRlvlADo -

RG 6m órgão expedidor: - NÃo INFoRMADo -

CaÍteiÍa Prcfissional: - NÃO INFORMADO -

. NÃo INFORMADO -

- NÃO INFORMADO .
. NÃO INFORMADO -

- úo rnrontanoo -

Bairro:
Númerc:
CEP:

Telefone Fixo:

Telefr)ne Cdular:

- NÃo rruronueoo -

- NÃo INFoRMADo -

- NÃo TNFoRMADo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de GeÍenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do

Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicilante .

obseruações *-

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados dô(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidâde ser conferida pelc

interessado e/ou destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. '167

doCódigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

ceÍtidão;
d. À autenúcidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado do Espírito Santo '

www.tjesjus,br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em reÉçãô as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estaduaÍ falência e recuperado judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no jr]ízo de Vitória; 
-

f. As a@ei de natureza cívll abrangem inclusive aquelas que tràmitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela,

Curateh, Interdição,...), Juizado Éspecial CÍvel, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução

Patrimonial (observado o item e);
g, As ações de natureza criminal abrangem, dêntre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados

especiais criminais;
h. As matérias atinenies as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específlca;

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (14 INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, Plê-1G; 2a

INSTÂNCIA: Sistema de Segundá Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no iudiciário do

Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e Ple-2G.

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIIVPRESSAO.cfm?CFID=9456979&CFTOKEN=93263039

- NÃo INFoRMADO .
- NÃo INFORIV]ADO .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Érocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÁO

Nome: OSVALDO FAVORETfl
CPFi 071.724.787-20 - TitulaÍ Íalecido

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas dt

responsabilidade do su.ieito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser âpuradas, é certificado que

não constam pendênciâs em seu nome, relalivas a creditos tributários administrados pela Secretâria

da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas àlín"r"'"' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãô de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'br>.

iertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 14:07:11 do dia 2210912021 <hora e data dê Brasíliâ>.

válida àlé 2110312022.
Código de controle da certidão: 8CCA.F1D7.F96't.09BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
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Emissão de Certidão Negativa

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do 5uá, Vrtória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 333+2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Nome: OSVALDO FAVORETI
Data de Nascimento: - ruÃO truronNeoo -

Nome do Pai: - nÂo lruronuloo -

Datá de Expedíção': 2410912021 72tz2t5o

Í{o da Certidão: * 2019615895 *
Nacionalidade: - NÃo INFoRMADA -

Íltulo de Eleitor: - nÃo truronulol -

ProÍissão: - NÂO INFORMADA.

- ENDEREçO -

CPF: 071.724.787-20

Nomeda Mãê: - ltÂo Iruronueoo -

Validade: 30 DIAS

Estado civil: - ruÃo Illronunoo -

RG com ór9ão expedidor: - trtÃo truronuloo -

CatteiÍa Prcfissionôl: - tttÃO trunOnueoO -

Dados da CeÉidão

Município:
Logradouro:
Complemento:
-- CoNTATO --

Email:

. NÃo tNFoRMADo -
- t'tÃo truronunoo -

- NÃO INFORMADO -

- NÃo INFoRMADo -

Bairro:
Número:
CEP:

Telefone Firo:
Íelefone Celular:

- NÃo INFoRI4ADo .

- NÃO INFoRI4ADo -

- NAO INFORI,4ADO -

- NÃo INFoRMADo .
- NÃo INFoRMADo -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Siíema de Gerenciamento de Processos do Poder ludiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, Í{ADA CONSTA contra o solicitante.

obselações -- -

a. Certidão e&edida gratuitamente abavés da Internet;
b, Os dados do(a) solicitante acima informados são de suô responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado 4ou destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinE) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. {67

do codigo de Normas da Conegedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenücidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado do Espíritô Santo
www.tjesjus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacicâ/Serra/Viâna), as ações de: execução fisc.rl
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f, As ôdes de natureza cível abrôngem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, luizado Especial dê Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

9. As ações de nafureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penãl e de auditoria militar e de juizado:
especiais criminais;

h. As mâtérias atinentes âs varas de família e infância e juventude são-objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTANCIA: elUD, SIEP, PROjUDI, PJq-1G; 2a

INSTANCIA: Sistema de Segunda lnstância) contém o registÍo de todos os processos distribuídos no ludiciário do
Estado do Espírito santo. com exceção do SEEU e PJe-2G.

httpsr/sistêmês.tjes.jus.br/cêrtidaonêgativa/sistemas/certidao/CÉRTIDAOINTPRESSAO.cfm?CFiD:9466773&CFTOKÊN= 36419571

24lqgl202'l 12122

l

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003800340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PODERruDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERÁL

TRIBLINAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÀO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕE§ E EXECUÇÕES
ORIGINÁRIAS CÍVEIS E CRIMINAIS

N" da Cerlidão 2021.0142t,',' '-

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados r1o Sistcnla ,.1.

Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, até a prcsenlc .1.,.,.
exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2" Região, com sede no Rio de Janeiro e julis.l,..r,,
nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, que contra:

OSVALDO FAVORETTI, ou vinculado ao CPF: 071.724.781-20,

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2' Região.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente pela Intemet, com base na Resolução n' TRF2-RSP-20 I 4/0001 I Jc
3011212014;
b) A informação do N' do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, dcr irr,.l,r
a tirularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal Regional Fedcral ti:L l'
Região (h!&/uaury,trl2jus.br) ;

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias após a expedição.
e) A pesquisa rcalizada com base no CPF informado abrange processos em que seu titular- ou .tir
eventual espólio figure como parte.

tuo de Janeiro -P.l -2410912021 .às 15:16.

Secretaria de Atividades .Iudiciárias
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